
CONTRATO OE COMPRA

Teimo de Contiato de PiestxSo de Serviços que cnltc si
fucm o MUNICÍPIO OE JAGUARARI c a empreso

CARIRI PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOMOTORES
EIREIX

CONTRATO N“. 147-2021.

A PREFEITURA MUNIOPAL DE JAGUARARl, com sede na Praça Alírcdo Viana, n*. 02, Centro, CEP 48960-000,
na odade de Jaguarari/Estado da Bahia, insaito(a} no CNPJ sob o 13.988.316/0001-85, neste ato representado
poto Pref^o Muntdpal Anlôr^o Ferreira do NastímetUo, ínsaílo(a) no CPF n» 048.638.105-63, portador(a) da Carteira
de Idcfktidade rt<> 00.888.864-76, doravante denominada CONTRATANTE, c a empresa CARIRI PEÇAS E

SERVIÇOS PARA AUTOMOTORES ElRELl, pessoa JuritSca de (RreHo privado, inscrita no CNPJ sob o n°
17.589.281/0001-62, estabelecida na Rua da Unha, 01, Brüro Jart^m SSo Paulo, luazein>(BA), neste ato
representada pelo seu representante leqal o Sr. Oiego Alves Santos Lima, brasileiro, maior, rapo/, solteiro,
empresário, carteira nacional de habâtaçSo n». 039S9018270- DETRAN(DA), residente e domldbado no Jivdim SSo
Paulo, 53, lardim SSo Paulo - Juar^o(8A), doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que co««ta no
Processo Administrativo n^ 114-2021 c en observância ás rft^x»lçdes da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
resolvem celebrar o presente Termo de ContrMo, decorrente da dispensa de liotaçSo n» DISP081-2021, mediante
as dáusulas e condi^Ses a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA ● DO OBIETO E REGIME DE EXECUÇÃO.

O objeto do presente Termo de Cor4rato é a contrataçSo de pessoa jwkltca, para aquíslçSo de um radiador para
vci^lo iVECO, para a ambulância da SAMU do Distrito de Hlar, deste Munidpio de Jaguarar^BA), conforme
explicitado abaixo:

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇOnwM TOTALUNID VALOR UNIT.QUANT.
RADIADOR IVECO DAILY 3.0 5SC17/3SSM

12/17 as AR.
R$ 2.720.01 UNIO 01 R$ 2.720.00

RS 2.72a00VALOR TOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO OO CONTRATO.

2.1. Os senriços serSo executadas em conformidade axn a proposta atxcscntada pela CONTRATADA, ver que
compõe, em todos os seus termos, o Processo Administrativo 114-2021, Dispensa de valor de UcitaçÃo
D15P081-2021 e termo de referénòa formalizado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO.

3.1. O praza de vigênoa deste Termo de Contrato é até 31 de dezerrttro de 2021, ou até tot^ fomedmento do
objeto, pronagável na forma do art. 57, §lo. da Ld n<' &666, dc 1993.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE.

4.1. O valor total estimado do prescnbe Termo de Contraco é dc R$ 2.720,00 (dois nti e setecentos e vinte m^); a
ser pago na conta bancária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Conta Corrente: 3735-S, Agéncu: 0080, OperaçEo: rv«. sob
titularidade do contratado;
4.2. No vator adma estão irxiuidas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da
contratual, irxluslve tnbutos e/ou impostos, encargos sodas, trabalhistas, previdenclários, fiscais e amerciais
Incidentes, taxa de administraçSo, hete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação;
4.3. O pagamento será efetuado em até 05 (dnoo) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, cm 02 (duas) vias que
deverá ser apresentada ao titiAar da Seoetaria de Finanças para a devida aprova^;
4.4. A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emiUda cwiforme orientaste do Setor de Coopras e/ou Secretaria Soficitante
deste Hunidpio;

4.5. Nio será efetuado qualquer pagamento a título de antcdpaç3o do valor contratado mesmo que a requerimento
do interessado.
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CLÁUSULA QUINTA ● DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA,

uraúadc: 12~ SECRETARIA MUNICIPAL 06 SAÚDE.
PiulcttVAlivKlMlc: 10.302.005.2.072;
rtmunto de Despesa: 3.3.90.30.0a
Fonte: 92H/0102.

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES.

6.1. EvontuaN aRcraç&cs contratuaN reger-se-ào peta dhd|:Ana do art. 65 da Ld n“ 8.666. de 1993;
6.2. A OÍUTRATADA é obngada a àcvftai. w» mesm» condigães coí^^udis. os acréscimos ou supttssõa que se
fwcm necessários, «é o todtó de 25% (vWe o dnoí por cento) do ̂^mitialâtualu-ado do t»rtralü;
6J. As resuftantes de acordo cddvado entre as partes contratantes poderão eeeedcr o ImAe de 25%
<vMe c arto) por cento) do valor Mcial atuúArado do contrato.

CLÁUSULA SénMA- FISCALIZAÇÃO.

7.1. A fbcall/açAo da do ot^o será efetuada por Comhsaa/Rcprcscnlante dcágrwKJo pda COMTRAÍAHTE.

CLÁUSULA OTTAVA- DAS OBRIGAÇÕES.

8.1. CoraUinn obriga^ da CONTRATANTE:

a) proportioiwr todas as comSçõcs para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviv» de acordo com as
dcterrnmadks do Contrato; .
b) o cumpfimcnlo de as obrigacflcs assumidas pela WJNIHATADA, de acordo com as ctáusUas
contratuais e os termos de sua proposta;
c) noWicar a CONTRATADA por csoitD da ocorrência de eventuais mperfeições na estreqa dos prodUos. foraodo
praro para a sua corre^;
d) pagar á O3NTRATA0A o valor rcsuBanle da entrega dos produtos, na ioima do contrato;
e) «lar para que durante Ioda a vigência do contrato se}am manüdas, cm tompaUnfcdaife «aim as obfiga«;ôC5
ossutécUs pda CONTRATADA, todas as condi(B« de habdtta^ c quaATicacáo caògidas no bcAação;
0 Quando em vbAo á serfcs da CONTRATANTE, para a exeo^^o deste contrato, da »á arcar com as despesas de
locomoçSo, hospedagem c afcmcntaçao dos lufitionáfios da CONTRATADA

«-?■ ConsUuem obrtga^ãcs da CONTRATADA:

a) entrega dos produtos conforme espedn^çOes da sua proposta, oom os lecursos necessários ao pcridln
cumprimento das dáusulas cordratuais:
b) arcw com a rcsportsabdKlade avd por todos e quasquer danos matcruis c morais causados peta açáo eu orrKSsáo
de «us cn^ircgados, trabaRudoris, pcepostos ou representantes, dolosa ou culposamcnte. á UriSo ou a teredrus;
c) respoTB^iitzv-sc por as tiongàffin trabaRétas, socian, premdenoánas, tntutánas e as demais previstas na

aj)a dadhnplência nSo transfere responsabddade à Admmrstracáo;
d) idatv i Adn*w!tracao toda c qualquer irrcgiiaridade vcnflcada no decorrer da entrega dos ptoAiios;
e) náo perrMlr a de qualqucf trabalho do menor de deresseis anos. exocto na condMo de aprvndu para os
m^ores de quatorre anos; nem permitir a utIuaçSo do trabalio do menor de derodo anos cm tratulho noturno,
perigoso ou ««alubrc;
0 marder durante toda a vigência do contratiA cm compatt)Íidadc com as obrigac6e& assumidas, tod.K as conüiç5cs
de habMaçte e qu^icaçfo oogidas na Rdtaçáo;
9) nSo transferv a tcrcevos, por qualquer forma, nem mesmo parculcncnte, as obnga^ assumidas, nem
subcontiaiar qualquer das prestaçflcs a que está obrigada;
h) are» com o ínus decorrente de eventual eqwvoco no <SmemionanK-nto dos quanualtvos de sua proposta,
ndusive quwito aos custos variáveis dcoorrerces de fatores fUuros c tntertos, devendo complcmcrt.Vlois. caso o
previsto Mbabnente em sua proposta n3o se)a salisfMário para o atc-ndenenio ao obHo da lKita<;áü, quando
ocorTS- ^gum dos eventos arrolados nos Incisos do  § do arL 57 da lá n<> 6.666, de 1993.

CLÁUSULA NONA ● DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
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Diári^Oficial do ANO 2021 ● BAHIA . PODER EXECUTIVO

26 DE MAIO DE 2021 ● ANO XI ● N“ 02026

MUNICÍPIO PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI - BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARARI 3
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 114-2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N', DISP081-2021

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°. 147-2021 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE JAGUARARI, CNPJ 13.988.316/0001-85 e a

CARIRI PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOMOTORES EIRELI, CNPJ 17,589.281/0001-62. Obieto:
Contratação de pessoa jurídica, para aquisição de um radiador para veículo IVECO, para a ambulância
da SAMU do Distrito de Pilar, deste Município de Jaguarari(BA). Vigência: até 31 de dezembro de 2021;
Valor Total: R$ 2.720,00 (dois mil e setecentos e vinte reais); Data do Contrato: 27 de abril de 2021;
Assinam: Antônio Ferreira do Nascimento e Diego Alves Santos Lima, pelo Município e pela Contratada,
respectivamente, tudo em conformidade com o Artigo 24, inciso II, Lei Federal n® 8.666 de 21 de junho
de 1993.
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Jaguarari(BA), 27 de abril de 2021. >

ANTÔNIO FERREIRA DO NASCIMENTO

Prefeito Municipal
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Alfredo Vlgno. n°. 02, Ceniro, CEP 48960-000. CNPJ 13.98S.316/0001 -85 ●
Sistema Ged*INDAP C«rtificdçáoAütom4t<a ICP-BRASIL
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